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05 A 07 DE JULHO DE 2025

NEWAVE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 42.823.087/0001-47 - NIRE nº 35300577507

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 03 de fevereiro de 2025
1. Data, hora e local: Realizada no dia 03 do mês de fevereiro de 2025, às 10:00 (dez) horas, na sede social da Newave Energia S.A., 
sociedade anônima, com sede na Av. Dra. Ruth Cardoso, 8501, Cj. 41/Parte, Pinheiros, CEP 05425-070, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação e Presença Dispensada a convocação diante da presença dos acionistas 
representantes de 100% do capital social da Companhia, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada. 3. Mesa: Presidente: Edgard Corrochano; e Secretária: Juliana Canarim Scalzo Fukushiro. 4. Ordem do 
Dia: Ratificar a celebração, pela Companhia, do Acordo de Investimento celebrado em 23 de dezembro de 2024 (“Acordo de 
Investimento”), entre a Companhia, a Bismut Comercializadora de Energia S.A. (“Bismut”) e a Matrix Energy Participações S.A. 
(“Transação”) e aprovação da implementação das transações previstas no referido Acordo de Investimento. 5. Deliberações: Após 
exame, discussão e votação das matérias constantes na ordem do dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos, e sem 
quaisquer restrições ou ressalvas: a) Em complementação à deliberação tomada em reunião do conselho de administração da 
Companhia realizada em 31 de janeiro de 2025, ratificar a celebração do Acordo de Investimento e aprovar a implementação da 
Transação, incluindo a oneração e futura alienação das ações de emissão da Bismut a serem detidas pela Companhia, nos termos 
previstos no Acordo de Investimentos e demais documentos da Transação. b) Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas 
medidas necessárias para a consecução da Transação. 6. Encerramento, Lavratura e Leitura de Ata: Nada mais havendo a tratar, e 
como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, 
achada conforme e assinada por todos os presentes. Acionistas Presentes: Newave Energia I Advisory Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia (por Newave Gestão de Recursos Ltda., representada por seus diretores Edgard Corrochano e 
Claudio de A. Ferreira) e Gerdau Next S.A., representada por Elder Rapachi e Rafael D. Japur. A presente ata é cópia fiel da via 
original lavrada em livro próprio. São Paulo, 03 de fevereiro de 2025. Juliana C. Scalzo Fukushiro - Secretária.
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